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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PRODAM – PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A.

RECURSO ADMINISTRATIVO
Pregão Eletrônico – PRODAM nº 12/2022

AUTENTICA SEGURANÇA PATRIMONIAL - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
21.870.220/0001-46, neste ato representada por seu sócio administrador, PAULO BRENO PASSOS DE FREITAS,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.º 2672113-9 - SSP/AM, inscrito no CPF sob n.º 017.663.362-64,
vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, TEMPESTIVAMENTE, vem interpor o presente, com fulcro no
art. 44, § 2º do Decreto n.º 10.024/2019, c/c o art. 4º, inc. XVIII da Lei n.º 10.520/2002,

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da empresa PROTOWER SEGURANÇA, o que faz pelas razões que passa a expor.

I. DA TEMPESTIVIDADE.

Inicialmente, salienta-se que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo
no prazo de 3 (três) dias da decisão. Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.

II. SÍNTESE DOS FATOS.

O presente recurso se destina a questionar a decisão do presente certame, em relação à INABILITAÇÃO precipitada
e ilegal da recorrente, ao alegar a necessidade de apresentação de LIVRO DIÁRIO para empresa optante do
SIMPLES NACIONAL de pequeno porte.

III. DAS RAZÕES PARA A REFORMA.

Ocorre que a recorrida é empresa optante pelo Simples Nacional e de pequeno porte submetida á Lei na legislação
complementar n. 123/06, § 2º, do art. 26, que as micro e pequenas empresas enquadradas no regime simplificado
e favorecido devem manter livro caixa em que será escriturada a movimentação financeira e bancária, sendo
desnecessário o levantamento dos relatórios contábeis exigidos.

Invoca-se, para tanto, o art. 3º, § 1º da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional n. 10, de 28 de junho de
2007, que determina quais os livros obrigatórios a serem adotados pelas empresas optantes desse regime para o
controle e registro de suas operações e prestações, nos seguintes termos:

"Art. 3º As ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional deverão adotar para os registros e controles das operações
e prestações por elas realizadas: I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação
financeira e bancária; (...)".

Adiante, ressalta, no § 3º do mesmo artigo que "a apresentação da escrituração contábil, em especial do Livro
Diário e do Livro Razão, dispensa a apresentação do Livro Caixa".

Por conseguinte, regulamentando o art. 27, da Lei Complementar n. 123/06, o art. 13-A, da resolução em
comento, faculta a essas empresas a adoção de contabilidade simplificada, atendendo às disposições previstas no
Código Civil e nas Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, o que dá a
entender ser dispensável a elaboração do livro Diário e dos relatórios financeiros.

Assim, não é necessária para o tipo de empresa da recorrida a apresentação do documento exigido, o que constitui
verdadeiro ato arbitrário que extrapola os limites da própria legislação.

Determinadas exigências na fase da habilitação como requisito para preencher capacidade técnica e econômica,
por exemplo, maculam o procedimento licitatório por ofender os princípios constitucionais e administrativos,
ocasionando a anulação do certame.

Para demonstrar tal situação utilizou-se de pesquisa jurisprudencial nos sites do Superior Tribunal de Justiça,
Supremo Tribunal Federal e Tribunal de Contas da União com as palavras- chaves no campo de pesquisa:
“licitação”, “anulação da licitação”, “fase de habilitação na licitação”, “responsabilidade estatal na licitação”,
“responsabilidade estatal”, “indenização”.

Assim, encontrou-se diversos julgados com as mesmas irregularidades: exigência excessiva de documentos na fase
de habilitação demonstrando intenção fraudulenta da Administração Pública ao restringir a competitividade.

É importante frisar que essas decisões demonstram falhas semelhantes que incorrem rotineiramente na
Administração Pública e que, por vezes, passam despercebidas ou quando não, são verificadas após a realização do
contrato, provocando mais danos ao erário.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (2010, p. 332), as exigências habilitatórias não podem
exceder os limites da razoabilidade, além de não ser permitido propor cláusulas desnecessárias e restritivas ao
caráter competitivo. Elas devem fixar apenas o necessário para o cumprimento do objeto licitado.
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Outrossim, a Administração tem a finalidade de garantir maior competitividade possível à disputa, e por esse
motivo, a Lei nº 8.666/93 proíbe qualquer condição desnecessária. Exigências consideradas supérfluas podem
indicar o direcionamento da licitação para favorecer determinadas pessoas ou empresas. Por essa razão, admite-se
tão somente que sejam exigidos os documentos estabelecidos nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93.

A fim de alcançar uma proposta mais vantajosa, a Administração deve observar os princípios da isonomia e o da
livre concorrência, sendo vedadas cláusulas ou condições que estabeleçam preferências irrelevantes ao objeto do
contrato e que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame, conforme dispõe o inciso I, § 1º, do art.
3º da Lei nº 8.666/93:

Art. 3º, § 1º: É vedado aos agentes públicos:
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo
e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Nos casos em que o órgão da administração exige uma documentação exorbitante e desnecessária à comprovação
da habilitação, acaba ocasionando na diminuição do número de interessados no certame e a Administração Pública
perde a chance de alcançar seu objetivo, que é adquirir o produto ou serviço de melhor qualidade pelo menor
preço.

Enfim, o gestor deve se privar de fazer exigências abundantes ou utilizar-se do formalismo excessivo para poder
obter o maior número de participantes. Esse propósito é para facilitar os órgãos públicos à obtenção de bens e
serviços mais convenientes a seus interesses. É por esse motivo que Administração Pública deve utilizar o
formalismo de maneira mais flexível diante das suas exigências para que possa alcançar seu objetivo final.

Assim, também entende o TCU na seguinte Súmula:

“Súmula nº 272/2012 TCU: No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação e de quesitos de
pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários
anteriormente à celebração do contrato”.

Assim, por não ser exigido livro diário para a empresa recorrida não pode este órgão onerar a empresa a obrigando
a realizar quesito CONTÁBIL não obrigatório, violando de morte Súmula específica do TCU fato que levará este
pregão eletrônica á nulidade absoluta.

IV. DOS PEDIDOS.

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o recebimento do presente recurso,
em seu efeito suspensivo, nos termos do art 109, § 2º, da Lei 8.666/93;

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de inabilitação e retornar o
pregão desde tal evento, para fins de sagrar a recorrente vencedora do certame.

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior nos termos do art. 109, §4º da
Lei 8.666/93.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Manaus/AM, 28 de dezembro de 2022.
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